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Prefeitura Municipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 067/91 

AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

-·no Estado do Esp:lri to Santo, FAÇO SABER que o Povo através de 

seus representantes decretou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 

nicipal, autorizado a contratar prestadores de serviços, para a 

tender à necessidade eventual ou de caráter excepcional do Muni 
, 

cipio. 

Parágrafo Único - O Munic:lpio não poderá pos 

suir em seu quadro de prestadores de serviços, mais que 5 (cinco) 

empregados, contratados nos termos desta Lei, cuja duração do 

contrato não será superior a três meses ,1 proibida sua renovação. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e 

sete dias do mês de novembro de mil novecen-

tos e noventa e um. 

Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 .:..... Conceição do Castelo - ES 
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REJEITADO 

Tref eitura :Jr[,unicipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM Nº 068/91 

Referência: Projeto de Lei nº 067/91 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

A administração pÚblica é responsável por 
(,---' 
~ : diversas atribuições que correspondem a serviços inerentes a sua 

finalidade. Atribuições estas previslveis e consequentemente a 

tendiveis rotineiramente pelo seu quadro de servidores. 

Ocorre que, em determinados casos, existe 

a necessidade de atender a situações transitórias ou temporárias, 

que nao exigem a admissão de servidores através de concurso 

blico, conforme determina a Lei. Esses serviços eventuais ou 

, 
p~ 

ex 

cepcionais, podem perfeitamente serem resolvidos dentro de espa

ço inferior a três meses, trazendo assim à administração, agili

dade na resoluç~o dos proolemas. 

A Lei Orgânica Municipal não proibe a 

contratação por prazo determinado, exigindo tão somente que para 

efetuá-la seja feita a devida anotação na Carteira de Trabalho e 

que se re·stdnja aos casos previstos-. em Lei (inciso IX, art.16 e 

inciso IX do art. 90). 

Temos certeza que os Nobres Edis, conhecedores' 

que são do problema, não exitarão em aprovar nossa proposição por unanimida-

de, para que assim possamos dinamizar e atender prontamente as necessidades' 
, 

essenciais de nossos municipes. 

Sem mais, transmitimos ao ilmº Presidente e a 

seus Dignos Pares nossos portestos de elevada estima e 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 - ES 
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APROVADüj 

Câmara Municipal de .. Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA; COM ISSAO DE F'1NANÇAS" ECONOM !A, tO.RÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS , 

SOBRE O PROJETO D E t.E 1 . N9 06f /91 '" 

• 1 

.. RELATOR~ VEREADOR -SILVINO BONICENHA 

RELATÔRiO 

Atravé~ do Ofit PMCC nº 377/91• o Chefe .do Po<;ter Executivo Munj 

cipál encaminhou a esta Câmar~J o projeto de Lei n2067/91 quê soll 

cità a4torJ:açcia pa.~a .. contrata~:o por prazo determlnad~ e dà ·outrs.s 
, . A . , . .. ·, ' ' , ' ' e. . . ,, 

pr.ovid~nc;: ias, o qua·~· fo a 1 ido nâ ~esaao .do d ia 03/12/91; e· encam i"!I' 
' . • ' • ' ' 

1 
' : ': 't : ., • ' ' 11 ' ' ' • " • • ., 

~ilu~do. neste mesraa éet~ a esta com êssão parae exame e parecer~ .. 
' ' ' ' ' ' • f .. i ~, -. .. 

. : ' : 

PARECER 

Eàta Com ise~o an(ll izando a :matéria em tela, resohu1 dar o s~u 

(~) parecer. _êE>®~~--r.;·: p~f~rldo "~J~to:-d;-{~~·,·- !'7 r :; - -: ~~ ~ - - e 

Sala das 

'--~~--~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~-"-·-'~--~·!~~~~. 
Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310- - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SPiRITO SANTC 

PARECER 

DA::'-·CO~HSSÃO· DE CONSTITUIÇÃO, JUSTl'ÇAí R1iDAÇXo E SERVl'ÇO PÚBLtco i ,: 

1 

.. . . /' 

sOBRE O PROJEtO DE LE 1· N9 067 /91·,,· 
. - . . ' . . 

RELATOR~ .. VEREAl)OR Josf AUGUSTO ZAl~UÊ 

. ;, . 

RELATÓRIO 

Atrayé~. -do Qf•. ~MCC.n9 ,37·7/9t"·:Q ·Exmo; sr,-. Prefe.ito :Municipal .. 
' . 1 ' ' ' 

encamh'h~u ,~ ~s~. ~od~-~-- l.~s~.s.l·~ti.~~t- o p~oj~tt;> dê· -Lei :ng :067/91,qué 
. ·1' ,' : . ·. , N ' ; 

sól ic ita Au~~h:aça~. p~r~ cq~~-r.µtsr ,por. P.ra:o. Deté.rm inado 'e Da ou.,, 
. ' ' i ' 1' . . " . . . . . . 

tr~·s 'Prov.i~~rtci~s, p .. q~~' foi, .1 ido :na· sqss•o .do.dia 03/1·2/91:'-Ef·én'!í-
., r 1 : : ·;- ' ' ~,, • ' ' • i' ,. 

1 
• 

casn.inhádo 'nestà mesma ~ata $ es~& ~cm &s$.oo paré;l E:lxame e parêé~r11-
• • 1 ! • ' ' 

1': •.• 

,·. 

, r 
PARECER 

O 
0

fnc.ltJso projeto· de Lei ora em"p,eu.ta, t~: por f ina·I 'dade a ' 

()orttf:'ataç~o de sea;v ido.,-· po~ pra*o: d~tElrm inado,; . ~ · é1. e~b ido que . a -

pref.e itu~a: 'tem nêcess idad~s ·'(:~m~C)~~r las (.) ,pr,e~en.tés que. ~e~u~~em ' 
' .. ;' .. ' : . i,iliJ. ' •1'. • ' ' 1 . ,1 .~: ... . , ' j 

as vezeiif á contrataçao de pe~s~a. 1 ~ .c~rater tempór.ar iof\· pa'ra quê 
' . ' • . ! 1 ... ' ' ': ' ' ' •. '' ' '. ' .• ' ••• ' 

o mun:icf pio .. possa cumpri~ ,a obr_ieaÇóo ·de :P~~star bons s~rviços à' 
• ' ' ' • ,· r • 

comunidade. . ' .· 
'· • ' l 

'•, 

A Lei'. Ors~nica ~'~ni,c ip~I, .. em seu art'igo 90 •. fneiso IX, pos• 

slbilita a admisslo de p~ssoal em car4ter tempor~rio para at~ndi • 

mento de r:aecess idade de excG\pc io~al inte..r.e$sê p:Íbl ico1. dispós it ivo 

que careçe aind~, de regulamentaç~o. 
VeJamos' o que diz o artigo, 90 ~ incis~" IX~, · 

' ' . '" .· . i·· 'l •,' -·· 

. ·. ' 

. . . . - - . 11
· Art., 90"!"' A AdministrQção publico direta e in4iret$ de qua! .. 

\. . quer· dos poderês do Mun ic fp io obedecerá os ·prlnc fp i'os de;" legeil '·;d~~ .1 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. '29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



APROVADO 

Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

" de1 impossoál idade, moral, idade, publ lç idade e,. tambem ao seguinte: 
\ 

1·x-. /\ Lei estabe tece~~ os casos de contratáçéo por prazo de• 

te'rm ina~or. para atender a necessidade· t~mpor~r Íiii d~ e~cepc iona 1 iJl 
- ' ' 

teresse pÚbl ico; n ' r' . > 

• "\ ' ' 1 • ' • 

A. presente propos içóo em est~d~,. tra~ em seu bojo, ·apenas . 'a 
. ' ' 

~oi ici:t,:açãc para con1:ratar~. f ixa\o''nÚmero de servôdôr a ser ·contr4 
, . . . .· . '\ . . N . 

t~do e o pra;~~ e omite ... os casos da kcqntrata~ao, os direitos dos 

se~vidôr.eê contràtédÓ~; e.te,"• 

Os casos que a lei· estabelGQ~, somente podêria ocorrer, da 
seguinte"f'orrna; 

. . ' 

'. 1 ' ••• 

" . . . ,. 
. •.-cal$1idade, pub.Uc~u. quando deçretãda; 

' . ' . ' 

•· ~ombate a surtos ep idê~ ~Cb~H , . 
. •, 

, , . , . , ., • ' r i ' , • • • 

.... prejufzo~· ó~ 'pe.r.tu.bi:lç;o 'µi;l pr~staÇãó de' s~r~'iços .~ss~ncri .. 
• • '•' ' • • ' j ; 1 1 : • • ' ' ~ • ~ : • • 

:c;ds; .... 

.... Execu·ç~o d~ tr.~b.~l.ho ~écn ôQo «>u · ~~t'fst'icq,: po~ prof.iss,iÓnàl 
• , ' • • ,,..·' t i'. ,• ··. 

de notOr ia espeo ial izeçao; _, " , .. 1 ·; 

~ O~tros caso's especff iços1: cómÓ os de' eonv&nio ($erventes ) 
·' . :etC(ã 1tt•· 

... ' " · ·cu· ida"""ªº ·a if'da# : .<lu~ n~ste tipo de çontrateçÓes, ~$ · adm i$soÓ~s . 
• ' " •. • • . , . ~ • ' ' ' ' ' ' ! '· ' ; ' • • • ,_,. ~ ~·· 1 '•· • 

. t~nha Cârater' ~fe1: i VaQ1énte t~illpó~àr f·oi., pb'Jé, terao dUrá9ao,f. ·$empre 

. 

1

: ·;~pro~ros~~e i$, .. d~$-e~ · form·a· ~bs~rva-~e :a· indà ·as n~<:ess.i.df41des. d~ 
. ..·. . .. ' . . ' . ' ,. ' ; . .• . ·, . ' 

·. · ex~epc·i·ona·i. int~r~~s~· publi.001. comó· ·as 'kcc.tn'$id~radas à~ quê .póss~ 
· · , : '~a~éa~ preju f=o· ·~, :v:iCla, ;à: $ubs is.tSne i·a:,. ·à· Educaç;o,., à , infor~~ção 

da ccmun idad~~. 

· , · Conforme e~:i~~, .. r~sté .. nc~ ·a ~fe.récer, o: séeu int$
1 
~~u;1~~er: 

· '' .. · ·A .Courissâo ~e. Con.sti~uiÇ~o{ Justiça~; Redação e ~r:viço P~ .. 
• , ! , , r • . , , ,r, 

b.l.ic·c> ~ pela· iJ'(S.S\ill idade ê .,inc9n$titucione'.l i'dadç do '.Projeto de Lei 
' • ' ••• ' ' 1 • ! 1 •• ) • ', 

n9 ·ó67/91, 

.sa. a .das' Sess~~~:, em 06 <.'tê Dez~mbro· de' H>9 I :•, ' . 
'' t.;: :· '; 1 ' -· •• 

, l ! t 

'--~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~-:----'-~~..;--~~~,,-:--~ 
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